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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 2ª/2024 
 

     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 30 (trinta) de janeiro de 2024, na Sala 

das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09H, teve lugar a segunda Sessão 

Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Presidente), JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Ausente o Exmo. Sr. Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO por motivo de gozo de férias. Representando o Ministério 

Público o Excelentíssimo senhor Doutor JOÃO EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria Pública 

o Excelentíssimo senhor Doutor CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. A Exma. Sra. Desa. 

Presidente desta egrégia Câmara Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, 

declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice 

restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos 

Santos – matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 1 - 

Agravo de Instrumento Nº 0628113-67.2023.8.06.0000 (D) – Crato.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: J. Macêdo S/A. Agravado: Cícero Ivangivaldo Ferreira Leite. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O Ilmo. Sr. Dr. Advogado 

Fernando Veras Bezerra (OAB: 14.925/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a 

realização de sustentação oral em nome da parte agravante no tempo regimental. O Ilmo. Sr. Dr. 

Advogado Thalys Savyo Nunes Freire (OAB:37.806/CE), com a palavra, também dispensou a leitura do 

relatório e procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte agravada no tempo regimental. 2 - 

Apelação Cível Nº 0724244-10.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelante: Alberto Bezerra de Souza. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso interposto por Alberto Bezerra de Souza, para, no mérito, dar-lhe provimento,  bem 

como, não conhecer do recurso interposto pela Associação dos Advogados do Banco do Brasil - ASABB, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O Ilmo. Sr. Dr. Advogado 

José Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a 

realização de sustentação oral em nome da parte ré no tempo regimental. 3 - Agravo de Instrumento Nº 
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0622542-18.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: R. 

C. de O. M. Agravado: J. G. G. D. M. Repr. Legal: R. G. de S. M. Agravado: G. G. de O. M. Repr. Legal: R. 

G. de S. M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0201041-16.2022.8.06.0095 (D) – Ipu.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Marlene Benedito da Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0232834-61.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Ronald Cavalcante Gonçalves. Apelante: Nêda Esmênia Gonçalves de 

Barros. Apelado: Mario Guilherme da Silveira. Apelada: Vera Lúcia Galvão da Silveira. Apelado: Raimundo 

Guilherme da Silveira. Apelada: Dalva Moraes da Silveira. Apelada: Maria de Lourdes da Silveira Quinderé. 

Apelada: Maria Helena Silveira Brandão. Apelado: Jaime de Pinho Neto Brandão. Apelada: Sandra Maria 

Silveira de Vasconcelos. Apelado: Jorge Luiz Silveira de Vasconcelos. Apelado: Gilberto Silveira de 

Vasconcelos. Apelada: Liane Tajra. Apelado: Germano Silveira de Vasconcelos. Apelado: Mário Sérgio 

Silveira de Vasconcelos. Apelado: Espólio de Cândido Silveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0112781-56.2019.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Horizonte Avícola e Industrial S/A – 

HAISA. Apte/Apdo: José Quintão de Oliveira. Apte/Apdo: Martins dos Santos Gomes. Apte/Apdo: Maria de 

Fátima Gomes dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da parte autora, bem como, dar parcial 

provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0200028-49.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Almeida Bezerra. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - 
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Agravo de Instrumento Nº 0636314-48.2023.8.06.0000 (D) – Eusébio(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Agravante: Banco C6 Consignado S/A. Agravado: Ivânia Souza da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Agravo de Instrumento Nº 0626366-

82.2023.8.06.0000 (D) - Canindé(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Sebastião da Silva Alves. 

Agravado: Ricardo Magalhães Barreto Albuquerque. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0201444-

60.2022.8.06.0070 (D) - Crateús(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Maria Viviane Bezerra de Almeida 

Nunes. Repr. Legal: Antônia Flaviana Bezerra de Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0422170-

07.2010.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: FABIO DA SILVA RODRIGUES. 

Apelante: FABÍOLA DA SILVA RODRIGUES. Apelante: BÁRBARA DA SILVA RODRIGUES. Apelante: 

FRANCISCO LUCIANO DA SILVA RODRIGUES. Apelado: Adriano Anacleto Ximenes Carvalho. Apelado: 

Maria da Penha Silveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 

do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0908700-75.2012.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. 

Apelado: Katia Cilene O Castro. Curador Esp.: Curadoria Especial de Ausentes da Defensoria Pública. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 0216515-86.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: José Luciano de Souza Carvalho. Apelante: Derlange Monteiro Carvalho. Apelado: Construtora 

Caldas Ltda. Apelado: Habitec Engenharia S/A. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

Apelado: Marcos Henrique Bandeira de Melo. Apelado: Carlos Eduardo Bandeira de Melo. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 
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Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Agravo de Instrumento 

Nº 0628843-78.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Alex Alves Bezerra. 

Agravado: Espólio de Alfonso Alves Bezerra. Inventariante: Raimunda Kelma de Lima. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Conflito de competência cível 

0004569-02.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de 

Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Patrícia 

Sobreira Holanda Costa. Interessado: Caixa Econômica Federal – CEF. Interessado: Itaú Unibanco S/A. 

Interessado: Banco Santander (Brasil) S/A. Interessado: Banco Cetelem S/A. Interessado: Banco BMG S/A. 

Interessado: Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema VI - Não 

Padronizado. Interessado: Banco CSF S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do Conflito Negativo de Competência a fim de declarar competente o Juízo Suscitante para, 

processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

16 - Conflito de competência cível 0004513-66.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de 

Direito da 9ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 20ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza. Interessada: N. G. de O. Interessada: D. M. P. L. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do  Conflito Negativo de Competência a fim de declarar competente, o 

Juízo Suscitante, para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 17 - Conflito de competência cível 0004549-11.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de 

Direito da 27ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Wilrama Barbosa Magalhães. Repr. Legal: 

Maria Cleia Barbosa Magalhães. Interessado: Fundação Edson Queiroz. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do Conflito Negativo de Competência a fim de declarar competente o 

Juízo Suscitado  para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 18 - Embargos de Declaração Cível Nº 0168411-34.2018.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Cristiana Castelo Branco de Oliveira. Embargado: Mario Jorge Menescal de 

Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
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LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 19 - Embargos de Declaração Cível Nº 0168411-34.2018.8.06.0001/50001 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Mario Jorge Menescal de Oliveira. Embargada: Cristiana Castelo Branco de 

Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 20 - Embargos de Declaração Cível Nº 0204956-64.2022.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Uber do Brasil Tecnologia Ltda. Embargado: Ana Cláudia de Carvalho. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 21 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050597-41.2020.8.06.0062/50000 (D) – Cascavel. 

Embargante: Fazenda Imperial Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargada: Roscelita de Oliveira 

Nunes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 22 - Embargos de Declaração Cível Nº 0007064-43.2000.8.06.0091/50000 (D) – 

Iguatu. Embargante: Apavel Aparecida Veículos Ltda. Embargado: José Gonçalves da Silva. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0632823-04.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Jose Luiz Miranda. Embargado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra. Embargado: Adriano Pessoa Bezerra de 

Menezes. Embargada: Ana Thereza Graça Marcelo. Embargado: Francisco Erionaldo Cruz. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0260162-63.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Francisca Ondina de Sousa Ferreira. Embargado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
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BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0274105-84.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Pan S/A. Embargada: Enedina de 

Sousa Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 26 - Embargos de Declaração Cível Nº 0161882-67.2016.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Forusi Forjaria e Usinagem Ltda. Embargado: José Aurílio França. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Agravo 

de Instrumento Nº 0621588-69.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Renata Rodrigues Barboza. 

Agravante: Maria da Conceição Rodrigues Pereira Barboza. Agravado: José Alberto Carneiro. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 28 - Agravo Interno Cível Nº 0621588-69.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Renata Rodrigues Barboza. Agravante: Maria da Conceição Rodrigues Pereira Barboza. Agravado: José 

Alberto Carneiro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso 

por perda de objeto, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - 

Agravo Interno Cível Nº 0622542-18.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: R. C. de O. M. 

Agravado: J. G. G. de O. M. Repr. Legal: R. G. de S. M. Agravado: G. G. de O. M. Repr. Legal: R. G. de S. 

M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Agravo de Instrumento 

Nº 0626292-28.2023.8.06.0000 (D) – Coreaú. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Paulo de 

Menezes Frota. Agravado: Expedito Paulino de Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, acolhendo a preliminar 

a fim de  reconhecer a prescrição e extinguir o cumprimento de sentença nº 0002035-19.2016.8.06.0069 

com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Agravo Interno Cível Nº 0626292-28.2023.8.06.0000/50000 (D) 

– Coreaú. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Paulo de Menezes Frota. Agravado: Expedito 

Paulino de Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o 

recurso por perda de objeto, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 32 - Agravo de Instrumento Nº 0623909-77.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Uber 

do Brasil Tecnologia Ltda. Agravado: Jonas Cornélio de Freitas. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em declarar a perda do objeto do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Agravo Interno Cível Nº 0623909-

77.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Jonas Cornélio de Freitas. Agravado: Uber do Brasil 

Tecnologia Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em declarar a perda do 

objeto do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - 

Agravo de Instrumento Nº 0624851-12.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: J. C. de C. P. 

Agravado: D. S. A. Repr. Legal: R. S. A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 35 - Agravo de Instrumento Nº 0625447-93.2023.8.06.0000 (D) – Itapipoca. 

Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Antônia Feitoza Nunes. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em declarar a perda do objeto do 

recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Agravo de 

Instrumento Nº 0626633-54.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Construtora Marquise S/A. 

Agravado: Projetto Engenharia Consultoria e Planejamento Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
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relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em declarar a perda do objeto do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Agravo de Instrumento Nº 0622506-

73.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: J. D. de M. F. Agravado: G. C. de M. Agravada: V. P. de C. 

M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 38 - Agravo de Instrumento Nº 0624034-45.2023.8.06.0000 (D) – Caucaia. Agravante: Maria 

Keuliane Macieira da Silva. Agravado: Faculdade Maurício de Nassau de Fortaleza. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Agravo de Instrumento Nº 

0626467-22.2023.8.06.0000 (D) – Coreaú. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Rita Ernesto 

Sampaio de Albuquerque. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, em vista do acolhimento da preliminar suscitada, reconhecer a prescrição e extinguir o 

cumprimento de sentença nº 0002335-78.2016.8.06.0069 com resolução do mérito, nos termos do art. 487, 

II, do CPC, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Agravo 

de Instrumento Nº 0627198-18.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Glog Logística, Exportação e 

Importação Ltda. Agravado: Consórcio Souza Reis/Jurema/Geosistemas - Anel Viário. Agravado: 

Construtora Jurema Ltda. Agravado: Geosistemas Engenharia e Planejamento Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Agravo de Instrumento Nº 

0624856-34.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Benedito Martins Campelo. Agravado: Banco 

Bradesco S/A. Agravado: Banco Crefisa S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 42 - Agravo de Instrumento Nº 0627536-89.2023.8.06.0000 (D) – 

Uruburetama. Agravante: Geovane Rocha Freire. Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 43 - Agravo de Instrumento Nº 0634307-20.2022.8.06.0000 (D) – Massapê. Agravante: FM 

Aguiar Fretes – ME. Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo 

de Instrumento Nº 0625660-02.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: SP Indústria e Distribuidora 

de Petróleo Ltda. Agravado: A R Combustíveis Ltda. Agravado: Rodrigo de Sousa Carvalho. Agravado: 

Nailson de Almeida Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 45 - Agravo Interno Cível Nº 0009643-23.2016.8.06.0084/50000 (D) - 

Guaraciaba do Norte. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: Antônio Felismino da 

Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Agravo Interno Cível Nº 

0894652-43.2014.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Espólio de Antônio Ademar Cidade. 

Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - 

Apelação Cível Nº 0055032-18.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: A. T. P. Apelado: A. V. P. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 0052512-85.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: F. J. do N. 

Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 0200142-93.2022.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: 

Raimunda Generosa Rodrigues da Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 

0004373-78.2017.8.06.0085 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Maria Ferreira de Lima. Apelado: Liberty 

Seguros S/A. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0000383-

85.2019.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Itaú Unibanco S/A. Repr. Legal: Itaú Unibanco S/A. Apelado: 

Juarez Freire da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0200717-72.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: 

Maria Lúcia da Silva Neri. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0290336-89.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Maria Rodrigues Lima. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 

0016407-54.2018.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Apte/Apdo: Francisco Freire Ezequiel. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar 

provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0200226-64.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Francisco 

Robson Pinto dos Santos. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0006660-

28.2018.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Manoel Martins Barbosa. Apelado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0904211-24.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil 

S/A. Apelado: Espólio de Itamar Ferreira Lima. Apelado: Enio Ferreira Lima Filho. Apelada: Lindalva 

Campos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 

0050772-16.2021.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: A. C. M. Apelado: R. F. T. C. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 

0200348-13.2022.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: Francisco 

Nascimento da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0011810-97.2013.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: D. F. D. 

Apelado: B. B. S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 0001305-45.2019.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: ISAURA 

ALVES MENDES. Apelada: JOANA MAIRA PINTO COLARES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0042226-

30.2014.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Indústria Brasileira de Artefatos Plásticos S/A – IBAP. 

Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0009745-45.2016.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do 

Norte. Apelante: Augusta Alves de Sousa. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação / 

Remessa Necessária Nº 0200144-82.2023.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Jeová Garcia Batista 

de Souza. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0055107-96.2017.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. Embargante: VIP Imobiliária Ltda. Embargada: 

Lorena Rodrigues Saunders de Castro. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 66 - Embargos de Declaração Cível Nº 0055107-

96.2017.8.06.0064/50001 (D) – Caucaia. Embargante: Glaydes Maria Sindeaux Esmeraldo. Embargada: 

Lorena Rodrigues Saunders de Castro. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 67 - Embargos de Declaração Cível Nº 0635485-

67.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria Nazaré da Silva Costa. Embargado: Banco 

Volkswagen S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o 

recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 68 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0289448-23.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Duo 
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Incorporações SPE Ltda. Embargante: MAGPARK Administração Locação de Imóveis e Participações – 

Eirelli. Embargada: Rafaela Souto Colares. Embargada: Maria do Socorro Souto Colares. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 69 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0201075-87.2022.8.06.0160/50000 (D) - Santa Quitéria. Embargante: 

Francisco Pedro Moreira. Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 70 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0010101-43.2022.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: G. F. L. Repr. Legal: D. L. F. B. 

A. Embargado: U. do C. - C. de T. M. LTDA. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 71 - Embargos de Declaração Cível Nº 0010132-

96.2018.8.06.0114/50002 (D) - Lavras da Mangabeira. Embargante: Alzenira Martins de Almeida. 

Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 72 - Embargos de Declaração Cível Nº 0119266-

09.2018.8.06.0001/50003 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria do Socorro Fujita de Figueiredo. 

Embargado: Roberto Luiz Santos Guimarães. Embargado: Iatagan Roberto de Paula. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 73 - Agravo Interno Cível 

Nº 0244324-51.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: L. M. S. Repr. Legal: K. R. M. Agravado: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 74 - Agravo Interno Cível Nº 0636993-82.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 
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Agravante: João Clairton Rodrigues Alves. Agravado: Banco Daycoval S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 75 - Agravo Interno Cível Nº 0053709-83.2021.8.06.0029/50000 (D) 

– Acopiara. Agravante: Banco Safra S/A. Agravada: Antonia Leite Dias Batista. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 76 - Agravo Interno Cível Nº 

0629582-51.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisco Claudemir Barroso Dias. 

Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 77 - Agravo Interno Cível Nº 0200837-31.2022.8.06.0043/50000 (D) 

– Barbalha. Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Agravada: Maria das Dores 

do Nascimento. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

78 - Apelação Cível Nº 0040597-20.2013.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Administradora de 

Consórcio Nacional Honda Ltda. Apelado: Mauro Rodrigues e Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0050161-

23.2021.8.06.0038 (D) – Araripe. Recorrido: R S DA SILVA ME. Recorrido: R S DA SILVA ME. Apelante: 

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 80 - Embargos de Declaração Cível Nº 0221528-

32.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Ana Cristina da Silva Vieira. Embargado: Hoepers 

Recuperadora de Crédito S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 
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o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0008144-21.2016.8.06.0143 (D) - Pedra Branca. Apelante: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Nonata Laureano de Mesquita. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0049492-

52.2014.8.06.0090 (D) – Icó. Apte/Apdo: Luiz Alves Souza. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

dar provimento ao recurso do autor, bem como, dar parcial provimento ao recurso do réu, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 0201000-

19.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria das Graças de Freitas. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - 

Apelação Cível Nº 0202253-76.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Minervina Ferreira Souza. 

Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 0201065-14.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: José 

Duarte Soares. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0200756-90.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 

Apelante: Francisco Gonçalves da Costa. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação Cível Nº 0201161-
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29.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: José Soares de Sousa. Apelado: Banco Santander (Brasil) 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 88 - 

Apelação Cível Nº 0201893-10.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Raimundo Bezerra de 

Albuquerque. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 0200770-74.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 

Apelante: Maria Araújo Costa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0200905-

86.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônia de Sousa Tavares. Apelado: Banco C6 Consignado 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - 

Apelação Cível Nº 0202362-56.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria Helena Nascimento do 

Vale. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0201807-39.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: 

Francisco de Assis de Souza. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0201152-

67.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisco Alexandre Monteiro. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 



17 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - 

Apelação Cível Nº 0202338-28.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisco Nilson Alves de Lima. 

Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0202595-53.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Nazaré 

Cândido Evangelista Vital. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 0202111-

38.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Recorrente: Francisca Duarte de Oliveira. Recorrido: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - 

Apelação Cível Nº 0201736-37.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Cícero Luiz Pereira. Apelado: 

Facta Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0051026-

81.2020.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelada: Maria Ferreira da Costa Alves. Apelante: Banco Santander 

(Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

dar parcial provimento ao recurso do banco, bem como, dar provimento ao recurso adesivo da autora, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 

0203358-22.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Devon Investimentos Imobiliários Ltda. Apelada: 

Eliza Bernardi Duque Estrada. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". DIVERSOS: 1.1.  PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: A lista de processos adiados 
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e retirados de pauta fora disponibilizada de forma física na sala de julgamento e também de forma virtual 

no chat da reunião na Plataforma Microsoft Teams por ordem da Douta Presidência (Vide 

https://youtube.com/@TJCEOficial?si=NCeVPwm55HcLMOv). 1.2. PROCESSOS COM DISPENSA DE 

SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO – O(s) (as) 

Ilmo(s).(as). Sr(s).(as) Dr(a). (as) Advogado (s) (as) no (s) seguinte (s) processo(s): José Williams Citó 

Ramalho Filho (OAB: 29.391/CE) – DISPENSA - Agravo de Instrumento 0622542-18.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Victoria France Jeronimo Cunha (OAB:18.628/AL) – DISPENSA - Apelação Cível 0201041-

16.2022.8.06.0095 (D) – Ipu; Thales Pontes Batista (OAB: 14544/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 

0232834-61.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Reginaldo Castelo Brando Andrade (OAB: 9.975/CE) – 

DISPENSA - Apelação Cível 0724244-10.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Dalila Carlos de Castro (OAB: 

41.562/CE) e José Osmar Celestino Júnior (OAB: 33.490/CE) – CONSIDERADOS AUSENTES POIS NÃO 

SE MANIFESTARAM QUANDO CONVOCADOS À COMPARECER À TRIBUNA - Apelação Cível 0112781-

56.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Eduardo Ferri (OAB: 21.310-A/CE) – AUSENTE - Apelação Cível 

0200028-49.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara.  1.5. OUTROS ASSUNTOS: 1.5.1. Com a palavra, 

manifestou-se o Excelentíssimo Sr. Des. Francisco Bezerra Cavalcante, em nome do Decanato deste e. 

Órgão Colegiado, tecendo palavras de elogios destinados à Douta Desa. Maria do Livramento Alves 

Magalhães em razão da excelência de seus trabalhos desenvolvidos como Julgadora e Presidente da 

Colenda 4ª Câmara de Direito Privado, marca esta que deixa registrada. Na ocasião, o Nobre Magistrado 

Orador enalteceu o êxito estatístico alcançado por esta e. Câmara nos últimos anos. Relembrou ainda, 

com honrarias e elogios, nomes dos ex-Membros Pares que já compuseram esta Respeitável Turma. Na 

mesma toada, proferiu votos de prosperidade e sucesso à eminente Desa. Maria do Livramento Alves 

Magalhães em seus novos desafios como mais Nova Membro Julgadora da Prestigiada 3ª Câmara de 

Direito Público deste e. Tribunal. Por fim, registrou com entusiasmo a assunção do novo Presidente da e. 

4ª CDP, o Exmo. Sr. Des. José Evandro Nogueira Lima Filho. Sequencialmente, manifestaram-se ainda os 

demais í. Pares presentes nesta Reunião Solene, discursando e endossando o que fora registrado pelo 

Exmo. Sr. Des. Francisco Bezerra Cavalcante, proferindo-se mais votos elogiosos, de agradecimento e 

bonança em favor da Nobríssima Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães. Empós, juntaram-se ao 

coro de intenções e votos no mesmo sentido, os Ilmos. Srs. Drs. Procurador de Justiça e Defensor Público 

de Segundo Grau presentes nesta Sessão.  1.5.2. Com a palavra, a Exma. Sra. Desa. Maria do 

Livramento Alves Magalhães agradeceu os votos recebidos e no mesmo ato, após consulta aos demais í. 

Pares, comunicou a transferência da presidência deste e. Colegiado ao Douto Des. José Evandro 

Nogueira Lima Filho a partir de 01.02.2024, tudo nos Termos Regimentais.  TÉRMINO DOS 

TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, 

Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 30 (trinta) de janeiro de 

2024. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara 

de Direito Privado. Conforme: Desembargador José Evandro Nogueira Lima Filho, Presidente da 4ª 

Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

 
 

 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

Desembargador Presidente Da 4ª Câmara De Direito Privado TJ/CE 
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Procurador(a) de Justiça 
 
 

Bel. MARCEL BENEVIDES DOS SANTOS 
Coordenador  

 


